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DISPõE sobre o obrigotor iedade de
Acomponhomento de Prof íssíonol
Engenheiro no Construçõo de corros e
Cominhões poro eventos ortísticos
culturoís e folclóricos, no ômbito do
Estodo do Amozonos.
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A ASSEMBLETA LEGISLATTVA DO ESTADO DO AMAZONAS
DECRETA:

Art. to Fico instituído, no âmbito do Estodo do Amozonqs, o

obrigotoriedade do ocomponhamenlo de profissionol engenheiro no construçõo

de corros e caminhões pqrq eventos qrtístícos culturois efolclóricos.

Parógrofo único. Entendem-se como evenTos, Todos os

comemorqções de dqlqs específicas, celebroções e ou oTividodes volTqdos poro

o público em geral reolizqdos oo or livre, b¿m como em locol de concenTroções

de pessoos.

Arl. 2o Considerqm-se profissionais engenheiros todos ogueles

registrodos em Conselho de closse representoTivo - CREA.

ArT. 3o Os responsáveis pelos eventos mencionqdos no Art

desto Lei, não poderõo obt¿r ovol do corpo de Bombeiros do Estqdo do
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Amqzonqs sem que onTes, sejo opresenTodo loudo ossinodo pelo engenheiro

responsóvel pela construçõo e monulençõo do veículo.

Parógrafo único. O loudo l,ácnico o ser emitido pelo Poder

Executivo deveró conTer o limiTe necessário de pessoos, peso suportóvel nos

veículos e o olturo móximo do mesmo com os alegorias, sem comprometimenTo do

seguronço nos corros e caminhões.

Art. 4" Esto lei enTro em vigor no doto de suo publícoçõo

pAço DA ASSEMBLETA LEGTSLATTVA DO ESTADO DO

AMAZON AS, em Monous, 15 de morço de 2017 .

DAVI
Deputodo

ÞA
oduol - PSD

Presidente do ALEAM
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JUSTIFICATAV A

A presenle proposiçõo viso em seu escopo, resguordor o vidq de

todos aqueles que porTicipom de evenTos qrtísTicos culturois e folclórícos,

utilizondo-se de cqrros e cominhões.

N¿sTe senÌido, o segurqnço de Todos os porticipontes é.

fundomental, e ossim em consonâncio com o Poder Executivo, os liberoções

destes veículos, só poderõo ocorre? por meio do eloboroçõo por profíssionol

t'é,cnico engenheiro de um loudo, porq ser onolisodo críteriosomenle codo item

de seguranço desTes equipomenïos.

A cooperaçõo de vórios entes públícos contribuí ímensomente pora

que nõo ocorrqm ocidentes em evenlos, e pessoqs se Tornem vítimos do

negligê.ncio olheio.

A oprovaçõo desto inicíqTivq, em muito contribuiró poro o melhorio

do guolidode de todos os evenTos gue se utilizom de cqrros e corninhões no

ômbiTo do Estodo do Amqzonos, eviTondo-se com isso, mois incidenles em locois

públicos e de grande concentroção de pessoos.

DesTq mqneirq, conto com meus pores poro o aprovoçõo desTo Lei.

PAçO DA ASSEMBLETA LEGT.SLATTVA DO ESTADO DO

AMAZON AS, em Monous, 15 de mqrço de 2017 .
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DAVIDft^^EIDA
Deputodo EsJtoduol - PSD

Presidente do ALEAM


